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PORTARIA N. º 980, DE 15 DE SETEMBRO 

DE 2016. 
 

Dispensa da marcação de ponto, o servidor Vilson da 
Silva. 

 
  O PREFEITO MUNICIPAL DE 
RIBEIRÃO CLARO, ESTADO DO PARANÁ, usando das 

atribuições que lhe são conferidas pelo art. 60, VI, da Lei 
Orgânica Municipal, considerando os termos do 
Memorando Interno datado de 15.09.2016 da Secretaria 
Municipal de Obras e Urbanismo. 
 
  Resolve 
 
  Art. 1º. Dispensar da marcação de 

ponto a partir de 06 de setembro de 2016, o servidor 
municipal Vilson da Silva, matrícula 1360/9, em razão do 

exercício do cargo de provimento em comissão de Chefe 
da Divisão de Manutenção e Iluminação Publica, cujas 
tarefas por seu regime de dedicação são incompatíveis 
com a fixação de horário de trabalho. 
                       
  Art. 2º. Publique-se e arquive-se. 

 
  Edifício da Prefeitura Municipal de 
Ribeirão Claro, Estado do Paraná, em 15 de setembro de 
2016. 
 
 

GERALDO MAURICIO ARAUJO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

 
 
 
 

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E 
ESGOTO 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/2016 (SAAE) 

 
PARTICIPAÇÃO – AMPLA CONCORRÊNCIA 

 
O SERVIÇO AUTÔNOMO DE 

ÁGUA E ESGOTO, torna público que fará realizar às 
13:50 horas do dia 28 de Setembro de 2016, na Sala de 

Licitações do Departamento de Licitações e Contratos, da 
Prefeitura Municipal de Ribeirão Claro, sito à Rua Osvaldo 
Amaral de Oliveira, nº 555, Centro, CEP 86.410-000, 
Ribeirão Claro, Estado do Paraná, SESSÃO PÚBLICA 
DE PREGÃO PRESENCIAL, sob o regime de MENOR 
PREÇO POR ITEM, objetivando a possível aquisição de 
um conjunto motobomba submersa a ser instalada no 
Parque Industrial Geraldo Araújo para abastecimento 
de água no referido Parque Industrial, Conjunto 
Habitacional Jácomo Domingues Mio, Residencial 
Bechara II, Residencial Monte Claro e Residencial Luiz 
Carlos Paraná, bairros estes todos situados neste 
município de Ribeirão Claro, conforme descrição no 
Edital de Pregão Presencial nº 006/2016 (SAAE) e seus 
anexos. 
 

A pasta técnica, com o inteiro teor 
do Edital, poderá ser examinada no endereço 
supramencionado a partir do dia 16 de Setembro de 2016 
no horário comercial, e, solicitada mediante requerimento 
pelo e-mail licitacoes@ribeiraoclaro.pr.gov.br ou 

acessar através do site do município, 
www.ribeiraoclaro.pr.gov.br. 

 
Ribeirão Claro-Pr, 15 de Setembro de 2016. 

 
 

Fábio Antonio Batista da Rosa 
Pregoeiro Substituto 
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AVISO DE DECISÃO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 079/2016 (PMRC) – REGISTRO DE PREÇOS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 184/2016 

 
GERALDO MAURÍCIO ARAÚJO, Prefeito do Município de Ribeirão Claro, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais, torna público para todos os efeitos e fins legais, principalmente para a intimação das partes, terceiros 
e eventuais interessados que HOMOLOGOU, o processamento do Pregão Presencial nº 079/2016 (PMRC), realizado no dia 
14 de setembro de 2016 (Lances e Habilitação), objetivando A POSSÍVEL AQUISIÇÃO DE EMULSÃO ASFÁLTICA 
CATIÔNICA DE PETRÓLEO TIPO RR-2C E DE MATERIAL USINADO A FRIO DENSO, PARA SER UTILIZADO NA 
PINTURA DE LIGAÇÃO, REGULARIZAÇÃO, REPERFILAGEM E MANUTENÇÃO EM DIVERSAS RUAS DA CIDADE 
DESTE MUNICÍPIO, PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO, ficando assim ADJUDICADO o 
PREGÃO PRESENCIAL, em favor das empresas infra relacionadas, por terem satisfeito os procedimentos dentro das 

formalidades legais e apresentado propostas convenientes aos interesses da administração: 
 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA APRES QUANT 
VL UNIT 

(R$) 
PROPONENTE VENCEDORA 

01 EMULSAO ASFALTICA - TIPO RR-2C C. A. TL 15 1.850,00 
CASA DO ASFALTO 

DISTRIBUIDORA, INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO DE ASFALTO LTDA 

(CNPJ: 06.218.782/0001-16) 

02 

AQUISICAO DE MATERIAL USINADOA FRIO 

DENSO (PMF), INCLUSO PEDRISCO, PO DE 

PEDRA E EMULSAO RL-1C, PARA 

REGULARIZACAO, REPERFILAGEM E 

MANUTENCAO EM RUAS DA CIDADE. A 

USINAGEM TERA O SEGUINTE TRACO NA 

MISTURA DO MATERIAL: PO DE PERDA - 80 

%; PEDRISCO - 20 %; EMULSAO - 8,5 %; 

OBS.: A USIAGEM PODERA SER ELABORADA 

EM USINA FIXA OU MOVEL, E O 

TRANSPORTE SERA A CARGO DA 

PREFEITURA MUNICIPAL ATE A DISTANCIA 

MAXIMA DE 5 KM DA SEDE DO MUNICIPIO 

DE RIBEIRAO CLARO.  

C.M. TL 82,50 265,00 CASTILHO MINERAÇÃO LTDA 
(CNPJ: 08.528.581/0003-02) 

 
 

Junte-se ao procedimento 
Publique-se, 

 
Ribeirão Claro-Pr, 15 de Setembro de 2016. 

 
 
 

Geraldo Maurício Araújo 
Prefeito Municipal 
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AVISO DE DECISÃO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 080/2016 (PMRC) - REGISTRO DE PREÇOS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 172/2016 

 
GERALDO MAURÍCIO ARAÚJO, Prefeito do Município de Ribeirão Claro, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais, torna público para todos os efeitos e fins legais, principalmente para a intimação das partes, terceiros 
e eventuais interessados que HOMOLOGOU, o processamento do Pregão Presencial nº 080/2016 (PMRC), realizado no dia 
15 de setembro de 2016 (Lances e Habilitação), objetivando AQUISIÇÃO DE 300.000 LITROS DE ÓLEO DIESEL S.10 
PARA SEREM UTILIZADOS DE MANEIRA FRACIONADA, ficando assim ADJUDICADO o PREGÃO PRESENCIAL, em 
favor da empresa AGRICOPEL DIESEL PARANÁ LTDA (CNPJ: 08.091.710/0001-86), por ter satisfeito os procedimentos 
dentro das formalidades legais e apresentado proposta conveniente aos interesses da administração: 

 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA APRES QTDE 
VLR UNIT 

(R$) 
PROPONENTE VENCEDORA 

01 OLEO DIESEL S-10 SHELL L 300.000 2,77 
AGRICOPEL DIESEL PARANÁ LTDA 

(CNPJ: 08.091.710/0001-86) 

 
Junte-se ao procedimento 
Publique-se, 
 

Ribeirão Claro-Pr, 15 de setembro de 2016. 
 
 
 
 

Geraldo Maurício Araújo 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 509/2016 

 

 Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar para 
reforço de dotações orçamentárias consignadas no vigente 
orçamento. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE RIBEIRÃO CLARO, ESTADO DO PARANÁ, USANDO 

DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, COM BASE NA LEI FEDERAL Nº 4.320 DE 17 DE MARÇO DE 
1964 E NA LEI MUNICIPAL Nº 1.163, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2015, 

Decreta: 

 
Art. 1º Fica aberto no Orçamento Geral do Município, Exercício de 2016, Crédito 

Adicional Suplementar, no valor de R$ 72.414,00 (setenta e dois mil, quatrocentos e quatorze reais) 
nas dotações orçamentárias abaixo relacionadas: 
 
04.00-SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
04.001-Departamento de Educação 
12.361.0009.2.012-Manutenção do Ensino Fundamental 

3.3.90.32.00-Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 
Fonte:000-Recursos Ordinários (Livres)-Exercício Corrente 

 
36.000,00 

12.365.0009.2.097-Manutenção da Pré Escola 

3.3.90.32.00-Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 
Fonte:3000-Recursos Ordinários (Livres)-Exercícios Anteriores 

 
18.000,00 

 
10.00-SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.001-Fundo Municipal de Saúde 
10.302.0015.2.073-Atender população carente com o pagamento de consultas e exames 

3.3.90.39.00-Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica 
Fonte:3000-Recursos Ordinários (Livres)-Exercícios Anteriores 

 
18.414,00 

 
Art. 2º Para dar cobertura ao Crédito aberto no artigo anterior são indicados como 

recursos, os dispostos no § 1º do artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/64, sendo: 
 
I – o proveniente do Superávit Financeiro apurado no Balanço Patrimonial do Exercício 

Financeiro de 2015, no valor de R$ 18.000,00 (dezoito mil reais) na fonte de recursos: 000-Recursos 
Ordinários (Livres); 

  
II – o resultante de anulação de dotações orçamentárias consignadas no orçamento 

vigente, no valor de R$ 54.414,00 (cinquenta e quatro mil, quatrocentos e quatorze reais) abaixo 
indicadas: 

 
04.00-SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
04.001-Departamento de Educação 
12.361.0009.1.017-Ampliação de Escolas 

4.4.90.51.00-Obras e Instalações 
Fonte:000-Recursos Ordinários (Livres)-Exercício Corrente 

 
36.000,00 
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10.00-SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.001-Fundo Municipal de Saúde 
10.304.0015.2.079-Programa da Vigilância Sanitária 

3.3.90.39.00-Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica 
Fonte:3000-Recursos Ordinários (Livres)-Exercícios Anteriores 

 
18.414,00 

 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Edifício da Prefeitura Municipal de Ribeirão Claro, Estado do Paraná em 15 de 
setembro de 2016. 

 

 
GERALDO MAURÍCIO ARAÚJO 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

 

 

http://www.ribeiraoclaro.pr.gov.br/

		2016-09-16T14:28:13-0300
	MUNICIPIO DE RIBEIRAO CLARO:75449579000173




